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, Vlrurllz!ção d. RGcurtot, Contr!lÿlzõal . Drcltõrr

Prrgfo no I¡Z¿02¿ - (ÞeÊrêto ¡lo 10'024/2019)

No lt€m! 6

NomG do ¡tcm¡ Mðdelra construçåo

Dc¡crtçlo do tt.mi Tlpo Madelrat Plnus, Fotmstoi Tábuar comPrlmentoi 3oo cm M, LErgura: 30 CM' Espessulâi 2 CM,

Tretrm¡nto Dlferencl¡dol -

Apl¡crbllld.dG Drctêto 7174! Não

AÞtlc.bllldldc l.lrrgcm dc PrcfcrSncl¡¡ Nåo

seirõcr Públlc!.! Atlgl

Se¡¡to Públlcr no I (Aturl)

CNp¡¡ 0S.815.189/OOOl-94 - Razão Soclal/Nomê! CONSTRUMAX MATER¡AIS PARA CONSTRUCAO LTDA

- I!¡eoc&-&AesJftc
-B$t¡Itg

GNPJ: 02.076.894/OOO1-29 - Rlzfo Socl!l/Nomr3 cEzAR soLANo
- ¡¡leÂcã.e-CljrsJt¡c
- Eeglr¡q

CarrctGrcs rc3trntcs:

l.lenu Voltsr ildl¿¡nt¡trlrorìto dâ prãlo do R$curßo



Pregão/Concorrência Eletrônica
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r Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

RECURSO :

nossa empresa

Fechar

Segundo o pregoeiro, não atendemos ao ltem 10.5.6.2 do Edital (Licenciamento Amblental para exploração da

atividade de madeirelra - PARA OS ITENS 06, 07, 10 E 11.)
óiorieìu" encamlnhamos a llcença de nosso fornecedor (madeirelra), atendendo todas e quaisquer-questões de

l"éãli¿.äã-¿á ãitiàcáo do produto-. ocorre que somos lojà, não somos madeirelra. somos aptos a fornecedor o

;ãi;ti;i;r- quãriåo, rxtéir um documentb que apenas uma madeirelra pode forne.cer, é restrlnglr a llvre

ioncorrêncla, färlndo asslm-um dos princfplos básicos da llcltação, que é a dlsputa para obter o melhor preço para

a administração pública,
Ã.re¿¡támòriue o edltal tenha faltado lnformações no ltem 10.5.6.2, pols o ltem 19.5:6.1 fala: Llcença amblental

Aã õpeiação (LnO), relativa às unldades de indüstriallzação de asfalto (uslna de asfalto) e brltagem, de onde serão

fornecldos os materials - PARA O ITEM 03.
ou seja, ele pede a mesma licença de operação, PoRÉM DO LOCAL AONDE SERÁ RETIRADO O MATERIAL, E NÃ0

DO LICITANTE. Premlssa essa que vale para o ltem 10'5.6.2.
Ãsi¡m sen¿o, pedlmos qr" ã ripr"góelio, leve em conslderação a premlssa do ltem 1O'5.6.1, e acelte a. llcença de

nosso fornecãäor, que é àe on¿è sóá retira¿o o materlal, asðlm atendendo o ltem 10.5.6.2 do edltal e habllitando


